
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 

DECREt0 N° 154/2013 
Abre Crédito Adicional Suplementar, p

C 

dá outras 
providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL -DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições çla Lei Municipal n° 

• 

3.910 de 14 de dezembro de 2012. 

DECRETA.  

. 
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 

Geral do Município,. aprovado pela 'Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 
2012, no.valor dê R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender à 'programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de Cancelamentos de dotações,' conforme- 

Anexo II deste Decreto: - 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na,  9 ,de sua publicação. 
.. . 

PAÇO MUNICIPAL -eIPAaos 28 á/ae junho •( /3. 

	

MOAC 	
:-• 

Fr* / 6; / Á' 

	

/ 	r  i  : 

: 	• 

'ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário Municipal de Administ ção 

1 
4 

ANDRE LU! 
Secretário Muni 

- 



r 
1:7  

• 

RUBLiCADD HOOVIVARAMA ILUSTRADO 

, 	. 	• 	 1 /4  

	

SpARNYIA,  cit* 41  / 	01-,a  _1 20 

e; h. f-sprrn ft,  

 	OrbE ATot nrib;Ats 



Mcit 

TOTAL GERAL 
36.000,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA  MS ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 154 DE 28106/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 	• 	
- 

:, 

' 
. 16.02 - DIRETORIA DE TRANSITO 1 	

- 	... 	 4 

MAL' 	AT VIDAD PROJETO/OP. ESPECIAL 	TA AO 
I 	

NATUREZA DA DESPESA 	1  .  4 • FONTE •• s....VALOR"-,  • 1 
I 

' 3875 	
3.1.90.13110100 OBRIGACOES PATRONAIS '  

INSS OB 	
000 	R$ 26.000,00 

TOTAL GERAL' R$ 26.000,00 II ' 
118.2.079 Manutenção da Diretoria de Transito 

016- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
:16.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.D.S 

ATIVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL 
- Manut. dà ' gstrulFunc.; Otimiz 

)17.2.162 Rec.de Pessoa, Finan., Adm.e Materiais 

r- 

VALOR 	11 
DOTAÇAQ 

, 
NATUREZA DA DESPESA FONTE 

3.1.90.09.00.00.00 SALARIQ FAMILIA 
TOTAL 

'000 

GERAL,  

"R$ 

R$ 

3.000,00 

1000,00 
'á. 

pNAL 

I IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
S.M.A.s: 	• VALOR : 12.01 - 

pNAL  

1012.160 

COORDENACAO GERAL - 
ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP.  DOTAÇAO ' NATUREZA DA DESPESA FONTE 

S.MAS.- Manut. da Eitrul.Func.,'OtImiz. Rec: 

Materiais 

' 
9321 	, 

I 
3.3.913100.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 	1 oop 	1 RS 	6.00010 

$000,00 Pessoal, Finan., Adm.e 	 TOTAL GERAL R$ 
• . 

  

36.000,00i 

Ps  
TOTAL GERAL 

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°154 DE 28/06/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
TRANSITO - 	VALOR E: 16.02 - 

)0NAL 
DIRETORIA DE 
• ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

Manutenção da Diretoria de Transito 

DOTAÇAO , NATUREZA DA DESPESA FONTE 

„7,1  3.1s011.00.00.00  VENCINt. 	E
-PESSOAL 

VANTAGENS QØ RS 	29.00100 

R$ 	-.29.00000   
01$2.079 

TOTAL GERAL 	__ 
Sr'  

- SEC. MUNICIPAL DE ASSISTEN,CIA SOCIAL _._ 	__ 
GERAL - S.M.A.S E: 12.01: VALOR 7 COORDENACAO 

ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. DOTAÇAO - NATUREZA DA DESPESA ., .. 	._ 
: FONTE . 

110NAL  
e 	'0  

1002.3.033 
S.M.AiS 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 

Equipamentos e Material Permanente 

de ' 	o 	̀ 
2347 

EOUIPAN1ENTOS 
4.4.90.52.00.00.00 	

E 
MATERIAL PERMANEV . 

000. 	-. 

GERAL—  TOTAL 

RS 

R$ ...‘ 

6.000,0( 

6.0000( 
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